
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

FORO DO TRABALHO DE TAQUARA – RS 

PORTARIA Nº 01/2015

LUIS FETTERMANN BOSAK, Juiz do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de
Taquara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a  greve  dos  servidores  públicos  federais  e  a  parcial
adesão  dos  servidores  desta  Unidade,  com  paralisação  das  atividades,
dificultando o atendimento às partes, procuradores e demais usuários;

RESOLVE

Art. 1º - São canceladas as audiências designada para  29 e 30 de
junho de 2.015.

Art. 2º - Ficam mantidos os prazos processuais em curso, bem como
garantido o acesso dos jurisdicionados a esta Unidade. 

Publique-se.
Comunique-se à Corregedoria Regional.

Taquara, 29 de junho de 2015. 

LUIS FETTERMANN BOSAK
Juiz do Trabalho


